
O Artigo 310 do Código Civil estabelece as consequências jurídicas de o devedor efetuar o
pagamento diretamente a um credor que não goza de plena capacidade civil para praticar atos da
vida civil:

"Art. 310. Não vale o pagamento cientemente feito ao credor incapaz de quitar, se o
devedor não provar que em proveito dele efetivamente reverteu."

A Invalidade do Pagamento sob a Ótica da Escada Pontiana

O pagamento é o ato que gera a extinção da obrigação e, para que seja plenamente eficaz, exige
a emissão do documento de quitação (o recibo que exonera o devedor). Dar quitação é um ato
de disposição de direitos e, por isso, exige capacidade.

Revisitando a Escada Pontiana, quando o devedor paga a um incapaz:

No Plano da Existência: O ato existe. Há um agente (embora incapaz), há o objeto (o
dinheiro/bem), há a forma e há a vontade de pagar.
No Plano da Validade: O ato é inválido. O vício não está na manifestação de vontade
(que foi livre), mas sim no elemento subjetivo: o agente é juridicamente incapaz de quitar
.

O Requisito do Conhecimento ("Cientemente") e a Malícia do Menor

A expressão "cientemente" disposta no artigo 310 indica que o devedor sabia (ou tinha plenas
condições de saber) que estava pagando a alguém sem capacidade civil.

Identidade Falsa (Art. 180 do CC)

Se o incapaz age de má-fé para mascarar a sua idade (como o exemplo do menor que usa um
documento falsificado em uma boate), o direito altera a sua proteção. Nesse sentido, cabe
relembrar o Artigo 180 do Código Civil:

"Art. 180. O menor, entre dezesseis e dezoito anos, não pode, para eximir-se de uma
obrigação, invocar a sua idade, se dolosamente a ocultou quando inquirido pela outra
parte, ou se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior."
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Se o devedor foi enganado pelo dolo (malícia) do menor, o pagamento será considerado válido.
A lei pune a torpeza e a má-fé do incapaz, protegendo a boa-fé objetiva do devedor que foi
induzido a erro escusável.

Reversão em Proveito do Incapaz e o Ônus da Prova

A regra geral dita que o pagamento feito ao incapaz não vale ("quem paga mal, paga duas
vezes"). No entanto, o próprio artigo 310 traz uma cláusula de salvaguarda baseada na
vedação ao enriquecimento sem causa.

O pagamento será validado se o valor tiver revertido em real benefício (alimentação, saúde,
educação, vestuário) do incapaz. O ônus de provar que o dinheiro foi bem utilizado é
exclusivamente do devedor. Há uma presunção juris tantum (relativa) de que o incapaz
desperdiçou ou perdeu o valor recebido.

No caso do dono da lanchonete da escola que vende o lanche para o menor de 13 anos, o
pagamento é válido porque o devedor (comerciante) consegue provar facilmente que o dinheiro
reverteu na nutrição/alimentação (benefício direto) do menor. Se o menor tivesse gastado o
dinheiro com jogos de azar ou futilidades, o representante legal do menor poderia exigir o
reembolso, e o comerciante perderia o valor.

O Conceito Atual de Incapacidade (Lei nº 13.146/15)

Desde a entrada em vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência (EPD), o sistema de
incapacidades no Brasil mudou radicalmente:

1. A pessoa com deficiência (seja mental, intelectual ou sensorial) NÃO é mais
considerada juridicamente incapaz por esse motivo. Ela goza de capacidade civil plena
(Art. 6º do EPD).

2. Incapazes Absolutos (Art. 3º, CC): Atualmente, a única hipótese de incapacidade absoluta
no ordenamento brasileiro é ser menor de 16 anos (critério estritamente etário).

3. Incapazes Relativos (Art. 4º, CC): Aqueles entre 16 e 18 anos; os ébrios habituais e
viciados em tóxicos; aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem
exprimir sua vontade; e os pródigos.

Portanto, o procedimento de curatela hoje é uma medida extraordinária, restrita aos atos de
natureza patrimonial e negocial, voltada apenas para aqueles que se enquadram nas hipóteses
de incapacidade relativa (como quem não consegue exprimir a própria vontade).
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